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SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR

PRSTM/SECSTM/DITIN/CATEN/SEGAM

TERMO DE REFERÊNCIA - AQUISIÇÕES - LICITAÇÃO

 

 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de 08 (oito) Monitores Ultrawide curvo 34 polegadas para a Seção de Editoração e de Revisão (SEDIR), nos termos da
tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 
1.1.1 - Quadro de Demanda

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE
MEDIDA QUANTIDADE PRAZO DE

GARANTIA

1

Tamanho Tela: 34"
Tipo de Tela: IPS
Formato Tela: Ultrawide 3440 x 1440
(UltraWide QHD).
 

613324 un 08 36 meses

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Ato Normativo PRSTM nº 702,Art.2º, II de
2024 (3564810).

1.3.O objeto desta contratação é caracterizados como bem comum, uma vez que suas características - padrões de desempenho e
qualidade - podem ser definidos objetivamente pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado.
1.4. O prazo de vigência da contratação inicia-se com a confirmação do recebimento da nota de empenho por parte da Empresa,
encerrando a sua vigência com o último pagamento desta contratação (liquidação da nota de empenho)

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. Os objetos da contratação estão previstos no Plano de Contratações Anual (PCA) 2024, conforme detalhamento a seguir:

2.1.1. Link de publicação do PCA no sítio eletrônico da Justiça Militar da União:  (PCA 2024);
2.1.2. Id do item no PCA: 57
2.1.3. Classe/Grupo: Aquisição de monitores.
2.1.4. Identificador da Futura Contratação: 613324
 

2.2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTATAÇÃO
2.2.1 - Necessidade e Justificativa: Dotar a SEDIR de equipamentos necessários a realização dos trabalhos com editoração,
diagramação e design.
2.2.2 -Resultados esperados com a contratação: 

2.2.2.1. Aumento da Produtividade (Eficácia e Eficiência)

Um monitor Ultrawide oferece mais espaço na tela para trabalhar com múltiplas janelas e aplicativos
simultaneamente. Isso é particularmente útil para tarefas de design gráfico, onde você pode ter seu software de design
aberto ao lado de referências, paletas de cores, ou outras ferramentas auxiliares. A capacidade de visualizar mais
informações ao mesmo tempo reduz a necessidade de alternar entre janelas, aumentando a produtividade.
2.2.2.2. Melhor Qualidade de Imagem (Eficácia e Efetividade)

Para um designer gráfico, a precisão das cores é crucial para garantir que o trabalho finalizado
corresponda às expectativas. A resolução de 3440 x 1440 proporciona uma imagem nítida e detalhada, essencial para
trabalhos que exigem alta precisão.
2.2.2.3. Conforto Visual (Eficiência e Efetividade)

O design curvo do monitor Ultrawide reduz a distorção nas bordas da tela e proporciona uma
experiência de visualização mais imersiva e natural. Isso pode reduzir a fadiga ocular durante longas sessões de trabalho,
permitindo que você mantenha a concentração e a produtividade por mais tempo. Além disso, a curvatura pode ajudar a
manter uma distância de visualização mais uniforme, o que é benéfico para a saúde ocular.
2.2.2.4. Espaço de Trabalho Organizado (Eficácia e Eficiência)
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Com um monitor Ultrawide , pode-se substituir uma configuração de múltiplos monitores por uma única
tela ampla. Isso não só economiza espaço físico na mesa, mas também simplifica a organização do seu espaço de trabalho.
Menos cabos e menos dispositivos significam menos distrações e uma área de trabalho mais limpa e eficiente.

 
2.3 - ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO INSTITUCIONAL

Objetivo 11: Otimizar a infraestrutura e as soluções de tecnologia da informação e comunicação (TIC) para atender as
necessidades da JMU. Descrição: Objetivo relacionado à necessária compatibilização da infraestrutura e das soluções de
tecnologia da informação e comunicações com os desafios da JMU, por meio do aprimoramento de hardware, software,
tecnologia de gestão de rede e telecomunicações, dados e serviços. 

Processo Crítico 11.1: Gerir soluções tecnológicas - Envolve os processos de planejamento, desenvolvimento,
implantação, atualização e manutenção de soluções tecnológicas.

Processo Crítico 11.2: Prover infraestrutura de TIC - Envolve os processos de gestão da infraestrutura de TIC — Data
Center, comunicações telefônicas, rede lógica e sistemas de bancos de dados. 

 
2.4 -  RELAÇÃO ENTRE A DEMANDA PREVISTA E A QUANTIDADE A SER CONTRATADA

O quantitativo demandado (08 unidades) visa atender a todos os designers lotados na Seção de Editoração e de Revisão - SEDIR
- 3756172.

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO
DO PRODUTO

3.1 - Especificações desejadas
3.1.1 - Tipo de visor: Monitor LCD, painel IPS, de 34"com retroiluminação LED.
3.1.2 - Resolução nativa desejada: 3440 x 1440 (Ultrawide QHD).
3.1.3 - Tipo de painel: IPS.
3.1.4 -Taxa de atualização desejada: mínimo 120 Hz, para Display port e 100 Hz para HDMI.
3.1.5 - Conectividade: HDMI, DisplayPort.
3.1.6 - Ergonomia: Ajuste de altura, inclinação.
3.1.7 - Taxa de proporção da Tela: 21:9.
3.1.8 - Brilho: Mínimo de 300 cd/m2
3.1.9 - Contraste: Mínimo de 1.000:1
3.1.10 - Tempo de resposta: igual ou menor que 5 ms.
3.1.11 - Gama de Cores desejada: 100% de sRGB, 98% de Display P3, DCI-P3, Display P3.
3.1.12 - Suporte a cores de 1.07 Bilhões de cores.
3.1.13 - Tipo de Moldura: Tela curva.
3.1.14 - Modelos de Referência: Dell Monitor de 34” UltraSharp Curvo U3425WE e BenQ - Mobiuz EX3415R 34" Ultrawide
1900R Curved IPS Led ou equivalente, desde que possuam todas as especificações técnicas descritas, sobretudo no tipo de
painel empregado (IPS)
3.1.15 - As configurações do equipamento devem ser comprovadas através do site do fabricante. O link deverá ser informado na
proposta.
3.1.16 - O modelo do equipamento ofertado deverá ser registrado no EPEAT (Eletronic Product Environmental Assessment
Tool), ou outro sistema de classificação de produto eletrônico sustentável equivalente comprovando que o equipamento atinge
as exigências para controle do impacto ambiental em seu processo de fabricação. Poderá ser apresentada outra documentação
que atenda a esse critério. (acórdãos tcu 2.403/2012, 508/2013 - plenário e 1.147/2014 - 2ª Câmara). Será admitida como
comprovação também, a indicação que o equipamento consta no site https://www.epeat.net/ na categoria Silver ou superior.
3.1.17 - Prazo de garantia

3.1.17.1 - Os equipamentos devem possuir garantia mínima e assistência técnica do fabricante por um período mínimo de
36 (trinta e seis) meses, contados a partir do recebimento definitivo, a ser prestada pela fabricante ou pela rede de
assistência técnica credenciada pela marca.

3.1.17.1.1 - O prazo em questão é comumente oferecido por grandes fabricantes de equipamentos de informática, incluindo
Dell, Daten, HP, LG, Samsung e Lenovo. Além disso, diversos órgãos da Administração Pública já adotaram este prazo em
suas licitações para aquisição de equipamentos de informática, conforme exemplificado abaixo( 4078486):

1) Identificação: NºPregão:900512024 / UASG:030100
   Órgão:TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

 
2) Identificação:NºPregão:902972024 / UASG:927996
   SECRETARIA DE ESTADO INDÚSTRIA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA-AC

3) Identificação:NºPregão:900862024 / UASG:070014
   Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais
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4) Identificação:NºPregão:900422024 / UASG:987989
   PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ DO OESTE

5) Identificação: NºPregão:900452024 / UASG:986245
   PREFEITURA MUNICIPAL DE BORACÉIA/SP

6) Identificação:NºPregão:900672024 / UASG:925006
   TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE RONDÔNIA
7) Identificação:    NºPregão:900332024 / UASG:926040
   Defensoria Pública do Estado do Tocantins

8) Identificação:    NºPregão:900822024 / UASG:080001
   PODER JUDICIÁRIO Tribunal Superior do Trabalho

Estes casos demonstram que o prazo solicitado é uma prática estabelecida tanto no mercado quanto nas aquisições
governamentais de equipamentos de informática.

3.1.17.2 - O Fabricante do equipamento deverá prover assistência técnica no Distrito Federal, na modalidade on-site e
deve possuir central de atendimento tipo (0800), sistema acessível pela internet ou e-mail para abertura dos chamados
técnicos de garantia,
comprometendo-se a manter registros desses chamados constando a descrição do problema, com atendimento disponível
8 horas por dia, 5 dias por semana.
3.1.17.3 - O equipamento ofertado deverá possuir código de identificação único para a abertura dos chamados.
3.1.17.4 -Durante o prazo de garantia, será substituída sem ônus para a contratante, a parte ou peça defeituosa, salvo
quando o defeito for provocado por uso inadequado do equipamento.
3.1.17.5 - A garantia deverá ser prestada pelo fabricante do equipamento ou sua rede de assistência técnica devidamente
credenciada, comprovado através de declaração, a ser fornecida no ato da apresentação da proposta.
3.1.17.6 - Se a Licitante não for o próprio fabricante do equipamento, ele deverá apresentar declaração/certificado do
fabricante, comprovando que o produto ofertado possui a garantia solicitada neste termo de referência (item 3.1.17.1).
Com a apresentação dos Part Numbers/ SKU dos serviços contratados para a devida comprovação.
3.1.17.7 - O prazo de garantia é em função do valor a ser gasto na aquisição, do prazo de depreciação aplicado aos
monitores e do tempo de vida útil.

 
3.2. Ciclo de vida do objeto

Formalmente o ciclo de vida de um objeto é composto por 5 fases - extração, produção, distribuição, uso e descarte. Dados
como extração, produção e distribuição são controlados pelo setor produtivo, desta forma as informações abaixo considera o
ciclo de vida da solução a partir de sua aquisição, com vistas a demonstrar a origem e destinação do equipamento contratado,
dentro do Órgão.
3.2.1. Identificação da Necessidade

Análise de Requisitos: Avaliação da necessidade do usuário e das especificações técnicas necessárias para atender a 
demanda (resolução, conectividade, etc.).
Justificativa: Elaboração de um documento que justifique a necessidade de novos monitores, considerando aspectos como
aumento de produtividade, melhora na qualidade do trabalho, etc.

3.2.2. Planejamento e Aquisição

Pesquisa de Mercado: Identificação de fornecedores e modelos que atendam às especificações necessárias.
Seleção do CATMAT: Escolha do código CATMAT apropriado para a compra.
Licitação/Compra: Processo de licitação ou outra modalidade de aquisição conforme as normas de compras públicas.
Contrato: Emissão de nota de Empenho e condições de entrega.

3.2.3. Implementação

Recebimento e Inspeção: Recebimento dos monitores e verificação de conformidade com as especificações do Termo de
Referência
Instalação: Configuração e instalação dos monitores nos locais designados, realizada pelos técnicos do órgão.
Treinamento: Se necessário, treinamento dos usuários para otimizar o uso dos novos monitores.

3.2.4. Operação e Manutenção

Uso Diário: Utilização dos monitores no dia a dia, com foco em maximizar sua vida útil e eficiência.
Suporte Técnico: Atendimento a eventuais problemas técnicos durante o período de garantia, se necessário.

3.2.5. Avaliação e Atualização

Avaliação de Desempenho: Monitoramento do desempenho dos monitores e satisfação dos usuários.
Atualizações: Consideração de atualizações de software ou hardware, se aplicável, para manter a relevância tecnológica.

3.2.6. Desativação e Descarte

Obsolescência Planejada: Identificação do ponto em que os monitores se tornam obsoletos ou ineficientes para as
necessidades do órgão.
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Doação ou Reciclagem:
Doação: Transferência dos monitores para outros órgãos públicos que possam utilizá-los.
Reciclagem: Descarte responsável como lixo eletrônico, com recolhimento por ONGs especializadas em
reciclagem, observando as normas internas do STM.

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 - CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

Os objetos desta contração enquadram-se ao Plano de Logística sustentável do STM, uma vez que se tratam
equipamentos eletrônicos e que pode vir a se tornarem resíduos eletrônicos, antes de uma possível doação. Desta forma, dentro do PLS,
eles pertencem a Área Temática de Gestão de Resíduos, Objetivo 7: Estimular a redução da geração de resíduos no STM e implantar sua
destinação ambientalmente correta. Desta forma, em consonância com a legislação vigente, deverão ser observados os critérios
relacionados abaixo:

4.1.1 - Deverá ser apresentado o Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e/ou Utilizadoras de
Recursos Ambientais caso o equipamento ofertado, seja fabricado no Brasil, ou da empresa importadora, no momento de habilitação da
licitante vencedora, conforme Anexo I da Instrução Normativa nº 13/2021 do Ibama - Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras e/ou Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF/APP) e declaração expressa elencando todos os itens que não se
enquadram na exigência de cadastro no CTF. ( Link para consulta CFT/APP SEI/IBAMA - 16935737 - Ficha Técnica de Enquadramento)
(Link para consulta CR IBAMA - Serviços On-Line - Certificado de Regularidade).

4.1.2 - Os materiais aplicados nos itens fornecidos pela CONTRATADA, sempre que possível, deverão ser constituídos,
no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, e que que consumam menor quantidade de matérias-primas e de
energia na fabricação e na sua utilização, conforme Norma Brasileira ABNT NBR 15448-1:2008 e 15448-2:2008;

4.1.3 - Todo material que contenha plástico em sua composição deve ser preferencialmente confeccionado em plástico
oxidegradável e/ou reciclado e/ou reciclável e/ou obtido por fonte renovável não derivada de petróleo (à base de etanol de cana-de-açúcar,
por exemplo), em conformidade com a Política Nacional de Resíduos Sólidos, Lei n. 12.305/2010 e com as Normas Brasileiras ABNT
NBR15448-1 e 15448-2;

4.1.4 - Em observação à Instrução Normativa MPOG nº 1/2010, só será admitida a oferta de bens de informática e/ou
automação que não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restrintion of Certain
Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs),
éteres difenil-polibromados (PBDEs). Poderá ser apresentada outra documentação que atenda a esse critério. (Acórdão TCU 1.147/2014 –
2ª Câmara ).

4.1.5 - A CONTRATADA deverá fornecer os produtos em embalagens fabricadas com materiais que propiciem a
reutilização ou reciclagem, conforme artigo 32 da Lei Federal nº 12.305/10 e Norma Brasileira ABNT NBR 16.182:2013.

4.1.6 - Conforme classificação contida no Anexo V, do Ato Normativo 589 (2818511), os objetos desta contratação são
classificados como Resíduos classe II A – Não inertes.

4.1.7 - Durante o período de utilização dos equipamentos, a administração deverá providenciar o adequado descarte dos
resíduos originados desta aquisição, em conformidade como o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos do STM - PGRS-STM 2022-
2026.

4.2 - Da exigência de amostra
4.2.1. Poderá ser solicitada amostra do equipamento ofertado, caso o produto ofertado na proposta não seja do Modelo de
Referência mencionado no subitem 3.1.14 ou que não fique claro, através das especificações apresentadas pelo fabricante,
que o produto atenda às especificações. A apresentação da amostra terá data, local e horário de sua realização divulgados
por mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores
interessados.
4.2.2. As amostras, quando solicitadas, deverão ser entregues na da sede os Superior Tribunal Militar, aos cuidados da
Diretoria de Tecnologia da Informação/Coordenadoria de Atendimento - no seguinte endereço: Setor de Autarquias Sul,
Quadra 01 Edifício-Sede, Bloco B CEP: 70.098-900 - Brasília - DF, no prazo limite de 7 dias úteis, sendo que a empresa
assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega.
4.2.3. É facultada prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo interessado, antes
de findo o prazo.
4.2.4. No caso de não haver entrega da amostra solicitada ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou
havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada.
4.2.5. Os equipamento serão avaliados de acordo com as especificações individualizadas no item 3 deste documento.
4.2.6. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
4.2.7. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada a aceitabilidade da

proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a
verificação de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de Referência.

4.2.8. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados e
desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

4.2.9. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos fornecedores
no prazo de 30 (trinta) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

4.2.110. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de
testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

4.3 - Subcontratação - Não aplicável a este objeto.
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4.4 - Garantia da contratação - Não será exigida garantia para esta contratação conforme Art. 96  da Lei nº 14.133, de 2021.
4.5 - Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, item "d" da Lei nº 14.133, de 2021): indicado modelo de referência no
item 3.1.14, deste documento.
4.6 - Da exigência de carta de solidariedade:  Não aplicável a esta contratação.
4.7 - Período de garantia: O prazo de garantia dos equipamentos devem ser de, no mínimo, 36 meses. 

4.7.1 -  Justificativa:
a) Investimento em Equipamentos de Alto Valor:

Monitores Ultrawide QHD de 34" com tela IPS são significativamente mais caros do que monitores convencionais
devido à sua tecnologia avançada e tamanho. Assim, uma garantia estendida protege o investimento feito pela
administração pública, assegurando que os recursos sejam utilizados de forma eficiente e evitando a necessidade de
substituições frequentes.

b) Uso Profissional e Especializado:
Esses monitores são utilizados principalmente por designers gráficos e outros profissionais que necessitam de alta
precisão de cores e amplo espaço de tela para multitarefa. A qualidade da imagem e a confiabilidade do monitor são
cruciais para o desempenho desses profissionais, justificando a necessidade de uma garantia mais longa que cubra
eventuais defeitos ou falhas no equipamento.

c) Durabilidade e Confiabilidade:
A garantia de 36 meses demonstra um compromisso do fornecedor com a durabilidade e confiabilidade dos
monitores. Isso é particularmente importante em ambientes de trabalho onde a continuidade das operações depende
de equipamentos funcionais e sem interrupções.

d) Redução de Custos de Manutenção e Substituição:
Uma garantia estendida pode resultar em economia significativa em custos de manutenção e substituição a médio e
longo prazo. Em caso de falhas, o suporte técnico e as reparações são cobertos pelo fabricante, minimizando
despesas adicionais para a administração pública.

e) Apoio à Sustentabilidade:
Promover a longevidade dos equipamentos através de garantias estendidas também apoia práticas sustentáveis,
reduzindo o desperdício eletrônico e o impacto ambiental associado à produção e descarte frequente de monitores.

f) Segurança e Confiança para os Usuários:
A garantia de 36 meses oferece tranquilidade e segurança aos usuários finais, garantindo que eles tenham suporte
técnico disponível por um período prolongado, o que é essencial para manter a produtividade em setores criativos.

Portanto, ao considerar os fatores acima, a solicitação de uma garantia de 36 meses é não apenas justificável, mas também
uma prática prudente que assegura o melhor uso dos recursos públicos, enquanto apoia a eficiência e a sustentabilidade no
uso de tecnologia de ponta.

4.8 - Reserva de cota: Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006, Artigo 48, inciso III, a reserva de cota de até 25% para
microempresas e empresas de pequeno porte é prevista em contratações públicas.

4.8.1 - Justificativa: sugerimos pela não aplicação da lei na presente aquisição. A especificidade do objeto desta contratação e a
dificuldade em obter propostas na fase de pesquisa de preço indicam uma limitada oferta do equipamento no mercado
fornecedor. Ademais, pela diferença nas propostas apresentadas entendemos que a sua aplicação traria um impacto significativo
no custo para a Administração, contrariando os princípios da economicidade e competitividade, critérios importantes para a
tomada de decisão na contratação pública. A reserva de cota não pode justificar um custo desproporcionalmente maior sem
ganho técnico correspondente.

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1 - Condições de Entrega
5.1.1 - O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados do recebimento da nota de empenho por parte da empresa. em
remessa única e nos quantitativos informados na respectiva nota de empenho.
5.1.2 - Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos
24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações
de caso fortuito e força maior.
5.1.3 - Os bens deverão ser entregues na  Sede do Superior Tribunal Militar - Setor de Autarquias Sul, Quadra 01 Edifício-Sede,
Bloco B CEP: 70.098-900 - Brasília - DF.

 
5.2 - Garantia, manutenção e assistência técnica. 

Os prazos e condições de garantia, local de entrega e assistência técnica já foram informados nos itens anteriores. 
 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de
2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
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6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade.

6.3.1. As comunicações formais entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser feitas na forma de intimação administrativa
eletrônica do Sistema Eletrônico de Informações (SEI), conforme Ato Normativo 430, de 2020, reservado o uso de correio
eletrônico institucional, via SEI, ou o uso de aplicativo de mensagem para telefone móvel como complemento dessa notificação.
6.3.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada poderão ser feitas diretamente por meio de correio eletrônico
institucional, via SEI, ou por meio de aplicativo de mensagem para telefone móvel, quando a situação exija celeridade ou
quando a comunicação aborde atividades corriqueiras relativas à execução contratual, hipóteses em que deverá ser juntado aos
autos o registro do diálogo ou a certidão da fiscalização, atestando a sua ocorrência.

6.4 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da Contratada
para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar da execução da contratação, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
6.5. A execução do contrato deverá se acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº
14.133, de 2021, art. 117, caput).
6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no
contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração (Manual de Fiscalização e Acompanhamento de Contratos
da Justiça Militar da União).

6.6.1. O fiscal técnico anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133, de
2021, art. 117, caput);
6.6.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento definitivo do material, mediante termo detalhado que comprove o
atendimento das exigências contratuais, com posterior remessa do feito ao Gestor, a quem compete efetuar a homologação desse
ato;
6.6.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção do
contrato, determinando prazo para a correção;
6.6.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas
que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, caso a caso;
6.6.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
6.6.6. O fiscal técnico do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitante quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;

6.6.6.1. Caso ocorra descumprimento de obrigações contratuais, o fiscal técnico do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência. 

6.7. O fiscal recebedor é o agente responsável pelo recebimento provisório dos bens, de forma sumária, no ato de entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança. 

6.7.1. O recebimento provisório será formalizado mediante a assinatura do Termo de Recebimento Provisório, cabendo ao fiscal
recebedor conferir se os dados da nota fiscal estão compatíveis com o objeto contratado e com a nota de empenho. 

6.8. O gestor do contrato coordenará as atividades relacionadas à execução e à fiscalização, bem como dos atos preparatórios à
instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente para a formalização dos procedimentos relativos à
prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos. (Manual de
Fiscalização e Acompanhamento de Contratos da Justiça Militar da União).

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no Termo de
Homologação de Ateste;
6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência;
6.9.3. O gestor do contrato emitirá, por meio do Termo de Homologação de Ateste, documento comprobatório da avaliação
realizada pelos fiscais técnico e setorial, quando houver, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos;
6.9.4. O gestor do contrato apresentará, no Relatório de Irregularidades Contratuais, parecer fundamentado sobre a existência
(ou não) de elementos informativos suficientes para formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso;
6.9.5. O gestor do contrato deverá, com o apoio dos registros dos fiscais, manter atualizado o mapa de riscos elaborado na fase
de planejamento da contratação, após a ocorrência de eventos relevantes.

6.10. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade,
com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual (Manual de Fiscalização e Acompanhamento de Contratos da Justiça
Militar da União).
6.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração (Manual de Fiscalização e
Acompanhamento de Contratos da Justiça Militar da União).
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1 -Recebimento do objeto
7.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, pelo fiscal recebedor, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 20 dias, a contar
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 dias, a contar da entrega do material, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.1.3.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.1.4. A homologação do recebimento definitivo, efetuada pelo Gestor, ocorrerá no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do
recebimento definitivo. 
7.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o
teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à Contratada do atesto parcial da Nota Fiscal no que se refere à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia ao atesto da despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.
7.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem
a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

 
7.2 - Liquidação

7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, o setor competente, para fins de liquidação, deverá
verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.2.1.1. o prazo de validade
7.2.1.2 a data da emissão
7.2.1.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.2.1.4. o período respectivo de execução do contrato;
7.2.1.5. o valor a pagar; e
7.2.1.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; e
7.2.1.7. descrição do valor unitário e quantidade dos itens do material executado.

7.2.2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
7.2.3. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2.4. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
7.2.5. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; e
7.2.6 identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
7.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade nas condições de habilitação da Contratada, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 10 (dez) dias corridos, contado da confirmação de recebimento
do ofício, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.
7.2.8. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá instaurar procedimento de rescisão contratual, assegurada ao contratado
a ampla defesa.

7.2.8.1. Na notificação para exercício da ampla defesa, a Contratada será informada de que, em caso de regularização no
prazo de 10 (dez) dias corridos, contado da confirmação do recebimento do ofício, o procedimento será interrompido,
com a manutenção automática da contratação. A Contratada também será informada de que, passado o referido prazo sem
a regularização, o procedimento de rescisão terá continuidade, com decisão da autoridade competente acerca do
encerramento prematuro da contratação, a partir dos elementos de fato e de direito colhidos na instrução do feito.

7.2.9. A decisão da autoridade competente, ao final do procedimento de rescisão, de manutenção da contratação, a despeito da
permanência da irregularidade, deverá ser acompanhada de justificativa de que a continuidade da contratação é a medida mais
vantajosa para a Administração, podendo o Gestor, para melhor avaliação da situação, ser convocado para mapear os riscos
envolvidos com o encerramento prematuro.
7.2.10. Durante a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, comunicando à Fazenda Pública e demais Órgãos responsáveis, conforme o caso.
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7.3 -Prazo de pagamento
7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias contados da entrega do material, conforme seção anterior,
nos termos do Manual de Fiscalização e Acompanhamento de Contratos da JMU.
7.3.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para o
fato, a atualização financeira devida, entre a data que deveria ser efetuado o pagamento e a data correspondente ao efetivo
pagamento, será calculada da seguinte forma, devendo a atualização prevista nesta condição ser incluída em nota fiscal a
ser apresentada posteriormente:

AF = I x N x VP
AF = atualização financeira devida;
I = 0,0001644 (índice de atualização dia);
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = valor do pagamento devido.

 
7.4 - Forma de pagamento

7.4,1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pela Contratada.

7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.4.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.4.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1 -Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

8.2 - Forma de fornecimento
8.1.2. O fornecimento do objeto será de forma integral.
8.1.3. Justificativa para não parcelamento da solução: A aquisição deve ser realizada como compra única e não parcelada devido
a vários fatores que garantem a eficiência e a economicidade do processo. Primeiramente, a compra em lote único permite
negociar melhores condições comerciais, como descontos por volume, que podem reduzir significativamente o custo total da
aquisição. Além disso, a uniformidade dos equipamentos adquiridos em uma única transação assegura a padronização
tecnológica, facilitando a integração dos monitores ao ambiente de trabalho existente e simplificando a manutenção e o suporte
técnico. Ademais, a aquisição integral evita a fragmentação do processo de compra, reduzindo a carga administrativa e os custos
associados a múltiplas licitações ou contratos. Isso também garante a disponibilidade simultânea dos equipamentos, permitindo
uma implementação mais rápida e eficiente, sem interrupções na continuidade das operações. Por fim, a compra única está
alinhada aos princípios de economicidade e eficiência da administração pública, assegurando o uso racional e otimizado dos
recursos públicos.

8.3 - Exigências de habilitação
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
8.3.1. Habilitação jurídica

8.3.1.1 - Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para
fins de identificação em todo o território nacional;

8.3.1.2. - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

8.3.1.3 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.3.1.4 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.3.1.5 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.3.1.6 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.3.1.7- Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal
ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
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8.3.1.8 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107
da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.3.1.9 - Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos
definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880,
de 2 de dezembro de 2021.

8.3.1.10 - Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como
produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 2.110, de 2022 (arts. 15 a 22);

8.3.1.11 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
8.3.2 - Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.3.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso;

8.3.2.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional.

8.3.2.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.3.2.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.3.2.5 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; (trecho em vermelho)

8.3.2.6 - Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital]] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.3.2.7 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

8.3.2.8 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal.

 
8.3.3 - Qualificação Econômico-Financeira

8.3.3.1 - Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate
de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116,
de 2021, recepcionada pelo Ato Normativo PRSTM nº 703, de 2024 (3564812), ou de sociedade simples;

8.3.3.2 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69,
caput, inciso II);

8.3.3.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais, comprovando:

8.3.3.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);
8.3.3.3.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências de

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;
8.3.3.3.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido

constituída há menos de 2 (dois) anos;
8.3.3.3.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do

Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
8.3.3.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor
total estimado da contratação.

8.3.3.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

 
8.3.4 - Qualificação Técnica

8.3.4.l. Para efeito de qualificação técnica, a LICITANTE deve demonstrar sua aptidão e capacidade técnico-operacional
para a execução do OBJETO mediante comprovação de prestação bem-sucedida de fornecimento de bens e de serviços em características e
quantidades compatíveis com o objeto desta contratação mediante apresentação de um ou mais ATESTADO(S) DE CAPACIDADE
TÉCNICA que deverão comprovar o fornecimento de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do volume estimado de equipamentos para o
item em disputa e com características compatíveis com o objeto, incluindo garantia e assistência técnica, podendo considerar contratos já
executados e/ou em execução.

8.3.4.2 - Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes
atestados executados de forma concomitante.
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8.3.4.3 - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.
8.3.4.4 - O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local
em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.  

 
9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é o estabelecido no Edital.
 
10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

10.1. São obrigações do Contratante:
10.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com este Termo de Referência e seus
anexos;
10.1.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;
10.1.4. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja
por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
10.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;
10.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
10.1.7. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos no presente Termo de Referência;
10.1.8. Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência;
10.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Superior Tribunal Militar para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pela Contratada;
10.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Termo de
Referência, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execução do ajuste;

10.1.10.1. A Administração terá o prazo de até 20 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,
admitida a prorrogação motivada, por igual período;

10.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela Contratada no prazo
máximo de 30 dias;
10.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de
cláusulas contratuais;
10.1.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratado com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA ( art. 92, XIV, XVI e XVII)

11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e em seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a
seguir dispostas:

11.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência
técnica autorizada;
11.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei
nº 8.078, de 1990);
11.1.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
11.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei
n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
11.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
11.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual
pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente
aos danos sofridos;
11.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
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11.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o
objeto do contrato;
11.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local da execução do objeto contratual. 
11.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
11.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
exigidas para habilitação na licitação;
11.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art.
116, da Lei n.º 14.133, de 2021);
11.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);
11.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do objeto;
11.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
11.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do
contratante;
11.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas
deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
11.1.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina. Não aplicável a esta contratação.
11.1.19. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. Não aplicável a esta contratação.
11.1.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.

 
12. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;
12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;
12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
12.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
12.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
12.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;
12.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas à Contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
12.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 12.1.2., 12.1.3. e 12.1.4. do
subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da
Lei nº 14.133, de 2021);
12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 12.1.5.,
12.1.6., 12.1.7. e 12.1.8. do subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas alíneas 12.1.2., 12.1.3. e 12.1.4., que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.2.4. Multa:

12.2.4.1. moratória de 0,4.% (quatro décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30. (trinta) dias;

12.2.4.1.1. O atraso superior a 30 dias, na infração prevista no subitem 12.2.4.1, autoriza a Administração a
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

12.2.4.2. moratória de 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato,
limitado a 30 (trinta) dias, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
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12.2.4.2.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias, na infração prevista neste subitem., autoriza a Administração a
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

12.2.4.2. compensatória de 20 % (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
12.2.4.3. compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o saldo do contrato, no caso de inexecução parcial dele.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral
do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei
nº 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.4.2. A Administração poderá, mediante despacho fundamentado, suspender a aplicação da penalidade de multa nos casos em
que o valor for considerado irrisório.

12.4.2.1. Será considerado irrisório valor inferior a R$ 160,00 (cento e sessenta reais).
12.4.2.2. No caso de reincidência, mesmo que o valor da multa seja irrisório, a penalidade deverá ser aplicada
cumulativamente com os efeitos e o valor de multa cuja exigibilidade tenha sido suspensa anteriormente.
12.4.2.3. Para efeito de enquadramento como valor irrisório, deverá ser considerado, individualmente, cada evento
incidente sobre o mesmo fato gerador da obrigação que resulte em aplicação da respectiva penalidade.
12.4.2.4. Caso não ocorra a reincidência nos últimos doze meses, contados a partir da primeira ocorrência, ou a vigência
contratual encerre antes desse prazo, a multa suspensa deve ser convertida na penalidade de advertência.

12.4.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.4.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa à Contratada,
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

12.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
12.6.2. as peculiaridades do caso concreto;
12.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
12.6.4. os danos que dela provierem para o Contratante;
12.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar,
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,
com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art.
160, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161,
da Lei nº 14.133, de 2021)
12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

 
 

13. REAJUSTE (art. 92, V)
13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado.
13.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação, pelo contratante, do Índice de Custo da Tecnologia da Informação - ICTI, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade
13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último
reajuste.
13.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s)
definitivo(s).
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13.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
13.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser
utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do
valor remanescente, por meio de termo aditivo.
13.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

 
14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da
União.

14.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
14.1.1.1. Gestão/Unidade: DITIN;
14.1.1.2. Fonte de Recursos:100000000 - Recursos Ordinários
14.1.1.3. Programa de Trabalho: MTGI;
14.1.1.4. Elemento de Despesa: 4.4.90.52;

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
 

15.  ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
15.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários,
até o limite de 25 (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da
consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de
termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
16 - EXTINÇÃO CONTRATUAL

16.1. A contratação será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.
16.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em
que deverá o Contratante providenciar a readequação do cronograma fixado para a contratação.
16.3. Quando a não conclusão do contratação referida no item anterior decorrer de culpa da Contratada:

16.3.1. ficará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
16.3.2. poderá o Contratante optar pela extinção da contratação e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a
continuidade da execução contratual.

16.4. A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum
dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
16.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

16.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da da empresa não ensejará a extinção se não
restringir sua capacidade de concluir a contratação.
16.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizada a alteração subjetiva.

16.5. A extinção, sempre que possível, será precedido:
16.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
16.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
16.5.3. Indenizações e multas.

16.6. A extinção da contratação não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que
será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
16.7. A contratação poderá ser extinta caso se constate que a Contratada mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021).
 

17. CASOS OMISSOS
17.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas
federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor
– e normas e princípios gerais dos contratos.
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18. FORO.

18.1. Fica eleito o Foro da cidade de Brasília, Seção Judiciária do Distrito Federal, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
desta contratação que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.
 

19. APROVAÇÃO E ASSINATURA
O Termo de Referência deverá ser devidamente aprovado pelo titular da Unidade Demandante, conforme art. 5º do Ato Normativo
PRSTM nº 701, de 2024 e pela equipe de planejamento da contratação, conforme o Guia de Contratações de TIC do  Poder Judiciário.
 

 
A Equipe de Planejamento da Contratação foi instituída pela Portaria 9384 (3894569) de 27 de agosto de 2024.

 

 
INTEGRANTES

 
LOTAÇÃO

 
Demandante
 

MOSAIR GOMES LIMA DE FREITAS - Chefe de Seção SEDIR/DIDOC

 
Técnico
 

HELDER PEREIRA SILVA - Chefe de Seção SEGOV/DITIN

 
Administrativo
 

CARLOS CÉSAR NEVES DE OLIVEIRA - Assistente I SEARQ/DIDOC

 
 

MARIA JUVANI LIMA BORGES
Diretora da DIDOC

 

ANEXO I - LGPD
 
 

DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018
 
1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da licitação/execução contratual para
finalidade distinta daquela do objeto da licitação/contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.
2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais e os dados
pessoais sensíveis – repassados em decorrência da licitação/execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas
decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.
3. A LICITANTE/CONTRATADA responderá administrativa e judicialmente, em caso de causar danos patrimoniais, morais, individuais ou
coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em decorrência da licitação/execução contratual, por inobservância à Lei Geral de
Proteção de Dados.
4. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o STM, para a execução do serviço objeto desta licitação/contrato, tem
acesso a dados pessoais dos representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e
residencial, e cópia do documento de identificação (listar outros, quando cabível).
5. A LICITANTE/CONTRATADA, declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se compromete a adequar
todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo STM.
6. A LICITANTE/CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao STM em até 24 (vinte e quatro) horas qualquer incidente de acessos não
autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de
tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados.
7. A LICITANTE/CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, dados pessoais e base de
dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no
edital/contrato.
8. A LICITANTE/CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que tenham acesso, para fins
distintos da execução dos serviços especificados no edital/contrato.
9. A LICITANTE/CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos patrimoniais, morais, individuais ou
coletivos que venham a ser causados em razão do descumprimento de suas obrigações legais no processo de tratamento dos dados
compartilhados pelo CONTRATANTE.
10. Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD.
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ANEXO II - NEPOTISMO
 
 
 

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
 
 

IDENTIFICAÇÃO

01 - Nome

 

02 - CPF 03 - Telefone

04 -Vínculo com a JMU

( ) Colaborador terceirizado que presta serviços na JMU

( ) Sócio de empresa que firmou contrato proveniente de Licitação

( ) Sócio de empresa que firmou contrato proveniente de Dispensa de Licitação

( ) Sócio de empresa que firmou contrato proveniente de Inexigibilidade de Licitação

( ) Outro Tipo de Vínculo - Especificar abaixo:

05 - Razão Social da Empresa e CNPJ

 

Considerando o disposto na Resolução nº 7/05, do Conselho Nacional de Justiça, declaro para os
devidos fins que:

( ) não sou cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, de magistrado ou servidor da Justiça Militar da União,

( ) sou cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,
de magistrado ou servidor da Justiça Militar da União.

07 - Nome do servidor ou magistrado 08 - Grau de parentesco

  

  

  

  

  

Declaro, ainda, estar ciente de ser o responsável pela atualização das informações aqui prestadas,
nos termos da Resolução nº 7/05, do Conselho Nacional de Justiça.

 
 

Brasília, ........ de .......................... de 2024.
 

ASSINATURA
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(NOME DO RESPONSÁVEL)

 
(CARGO DO RESPONSÁVEL)

Documento assinado eletronicamente por HELDER PEREIRA SILVA, FISCAL TÉCNICO, em 19/05/2025, às 13:08 (horário
de Brasília), conforme art. 1º,§ 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.stm.jus.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 4314420 e o código CRC B2BB5E72.

4314420v8
Setor de Autarquias Sul, Quadra 01 Edifício-Sede, Bloco B - CEP 70098-900 - Brasília - DF - http://www.stm.jus.br/
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